
Proc. Administrativo 104- 9.131/2023

De: Rafael P. - GAB - A_GACIV - ADJ_01 - GCTI

Para: SEARH - Secretaria de Administração e Recursos Humanos  - A/C Maria C.

Data: 28/07/2023 às 17:05:37

Setores envolvidos:

GAB-A_GACIV, GAB - A_GACIV - ADJ_01 - ASCOM - CCER, GAB - A_GACIV - ADJ_01 - COEX, GAB - A_GACIV - ADJ_01

- CAF, PGM, CGM, SEARH, SEARH - ADJ, GAB - COGEA, GAB - A_GACIV - ADJ_01 - GCTI, SEPLAF, SEARH - CPL,

SEARH - COP, SEARH - AEL, SEARH - CGP - GPREV, SEARH - CAFMP, SEPLAF - SAFIN, SEPLAF - SAPLAN - COPLAN,

SEPLAF - CONT, SEARH - CPL - INS, SEARH - COP - INS, SEARH - CPL - PRE, PGM - CODA - ACCT, PGM - ASTEJ - PP,

GAB - A_GACIV - ADJ_01, GAB - A_GACIV - ADJ_01 - COEX - CONV, PGM - APRO8

PROCESSO DE LICITAÇÃO - CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE

ORÇAMENTO, FIN. E CONTAB. PÚB., LICIT., COMPRAS, CONV. E CONT., REC. HUMANOS E

FOLHA DE PAG., PATRIMÔNIO, DIÁRIAS E PASSAGENS E PORTAL DA TRANSP.

 

DESCONSIDERAR O DESPACHO ANTERIOR, POIS FOI ANEXADO O RELATÓRIO DESATUALIZADO.

Senhora Secretária,

Com o término das sessões da avaliação da prova de conceito e reunião para o desenvolvimento do relatório final, e
como presidente da comissão, encaminho para vossa apreciação a conclusão sobre a prova conceito, do Pregão
eletrônico nº 15/2023, CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE ORÇAMENTO, FIN. E
CONTAB. PÚB., LICIT., COMPRAS, CONV. E CONT., REC. HUMANOS E FOLHA DE PAG., PATRIMÔNIO,
DIÁRIAS E PASSAGENS E PORTAL DA TRANSP.

A empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, apresentou o sistema durante os dias 13, 14, 17 e 18 de julho de
2023.

Em anexo o relatório final.

Atenciosamente.

_

Rafael Buriti Pereira

Assessor Especial em Tecnologia da Informação do GCTI

Matrícula nº 11964

 

Anexos:

Relatorio_de_Habilitacao_Prova_de_Conceito_TOPDOWN_GESTAO_MUNICIPAL_28_07_2023_docx.pdf
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de uso de sistemas integrados de
orçamento, finanças e contabilidade pública, licitação, compras, convênios e contratos, recursos humanos e
folha de pagamento, patrimônio, diárias e passagens e portal da transparência, voltados para atender as
necessidades e atividades da prefeitura de Parnamirim/RN, bem como a prestação de serviços técnicos
especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo com as
alterações legais da legislação brasileira.

A migração dos dados existentes nos sistemas em produção, o treinamento das novas soluções e o
suporte técnico às unidades operacionais integradas do Ente, conforme todas as especificações
técnicas definidas neste Termo de Referência, deverão ser minuciosamente observados pelos
licitantes quando da elaboração de suas propostas.

RELATÓRIO FINAL

PROVA DE CONCEITO

Equipe Técnica designada através da portaria n° 0812 de 16 de junho de 2023,
publicada no diário oficial do município do dia 24 de junho de 2023 (republicada por

incorreção).
Art. 1°. Designar Equipe Técnica, conforme servidores abaixo indicados, para, sob a

Presidência do primeiro, realizar a devida análise do sistema a ser contratado:

I. RAFAEL BURITI PEREIRA, matrícula nº. 11964, lotado na ASCTI/GACIV (Presidente);

II. EDLANE MIRELE RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 27794, lotada na
CAF/GACIV;

III. RAÍSSIA FAUSTINO FERREIRA, matrícula nº. 3737, lotada na SEPLAF;

IV. FRANCISCO CARLOS DIONIZIO DE LIMA, matrícula nº. 19127, lotado na SEPLAF;

V. MARA TATYANE GERMANO CÂMARA, matrícula nº 4928, lotada na SEPLAF;

VI. LUÍS FELIPE DE ARAÚJO SOUSA, matrícula nº. 21857, lotado na CGM;

VII. ARTUR AURÉLIO FIGUEIREDO DA SILVA, matrícula nº. 49751, lotado na
CPL/SEARH;

VIII. LEONARDO CAMPOS DE SOUZA, matrícula nº. 5648, lotado na CAF/SEARH;

IX. ISMÁLIA LARA MOTA LOPES, matrícula nº. 6763, lotada na COP/SEARH.

X. JAMES AIRES DA COSTA PAIVA, matrícula nº. 23205, lotado nº RH/SEARH;

XI. VALÉRIO CARDINALEY QUEIROZ PIMENTEL, matrícula nº. 011796, lotado na
PGM

___________________________________________________________________________
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XII. GENILSON JOSÉ DA CRUZ, representante da Câmara Municipal de Parnamirim/RN.

Art. 2º. Compete à Equipe Técnica:

I – Realizar análise e testes dos Sistemas mencionados no Art. 1º, obedecendo à seguinte
divisão:

a. Requisito técnico exigidos no termo de referência pertinente a tecnologia da informação,
servidor descrito no Art. 1°, Inc. I;

b. Módulo de convênio (Item II), Diárias e passagens (Item V), servidor descrito no Art. 1,
Inc. II;

c. Orçamento, finanças e contabilidade pública (Item I), servidor descrito no Art. 1°, Inc. III
em conjunto com o servidor descrito no Art. 1°, Inc. V;

d. Finanças (Item VI), servidor descrito no Art. 1°, Inc. IV em conjunto com o servidor
descrito no Art. 1°, Inc. V;

e. Portal de transparência (Item VI), servidor descrito no Art. 1°, Inc. VI;

f. Licitações (Item II), servidor descrito no Art. 1°, Inc. VII; g. Compras e Contratos (Item
II), servidor descrito no Art. 1°, Inc. VIII;

h. subitens 4.2.1.4 e 4.2.1.5 do Termo de Referência, servidor descrito no Art. 1°, Inc. IX;

i. Recursos Humanos e folha de pagamento (Item III) servidor descrito no Art. 1°, Inc. X;

j. Gestão patrimonial (Item IV), servidor descrito no Art. 1°, Inc. VIII;

k. Acompanha a análise e teste de todos os módulos, servidor descrito no Art.1°, Inc. XII;

II – Emitir relatório conclusivo por módulo, cada membro, e relatório final conclusivo do
sistema integrado, de competência do presidente

1. DOS REQUISITOS GERAIS DA TECNOLOGIA

Foi demonstrado durante a apresentação que a empresa atendeu parcialmente aos
requisitos gerais de tecnologia, estabelecidos no Termo de Referência, tendo sido
aprovado pelos membros por unanimidade.

2. DOS SISTEMAS

2.1. SISTEMA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA

Durante a prova de conceito em sua breve demonstração, o sistema atendeu parcialmente
às exigências contidas neste item, estabelecidos no Termo de Referência, tendo sido
aprovado pelos membros por unanimidade.

2.2. DO SISTEMA DE LICITAÇÃO, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

Durante a prova de conceito em sua breve demonstração, o sistema atendeu parcialmente
às exigências contidas neste item, estabelecidos no Termo de Referência, tendo sido
aprovado pelos membros por maioria.
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2.3. SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO

Durante a prova de conceito em sua breve demonstração, o sistema atendeu às exigências
contidas neste item, estabelecidos no Termo de Referência, tendo sido aprovado pelos
membros por unanimidade.

2.4. SISTEMA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO

Durante a prova de conceito em sua breve demonstração, o sistema atendeu às exigências
contidas neste item, estabelecidos no Termo de Referência, tendo sido aprovado pelos
membros por unanimidade.

2.5. SISTEMAS DE DIÁRIAS E PASSAGENS

Durante a prova de conceito em sua breve demonstração, o sistema atendeu às exigências
contidas neste item, estabelecidos no Termo de Referência, tendo sido aprovado pelos
membros por unanimidade.

2.6. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Durante a prova de conceito em sua breve demonstração, o sistema atendeu parcialmente
às exigências contidas neste item, estabelecidos no Termo de Referência, tendo sido
aprovado pelos membros por unanimidade.

3. CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, considerando que, conforme itens analisados do Termo de Referência
acima, requisitos obrigatórios na prova de conceito, a empresa atendeu a maioria dos itens,
comprovando as exigências elencadas nos itens supracitados, condição que a torna APROVADA na
prova de conceito.

Portanto, os membros constantes na Portaria de Designação transcritos neste relatório, por
unanimidade, votam pela CLASSIFICAÇÃO da empresa TOPDOWN.

É o parecer, salvo melhor juízo, o qual submeto à apreciação da Comissão Permanente de
Licitação.

Parnamirim, 28 de julho de 2023.

Elaborado por:

RAFAEL BURITI PEREIRA
Presidente da Equipe Técnica

Assessor Especial em Tecnologia da Informação
Mat. n° 11964

LUÍS FELIPE DE ARAÚJO SOUSA
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Assessor Técnico Nível III
Mat. nº 21857

EDLANE MIRELE RODRIGUES DOS SANTOS
Coordenadora de Administração, Finanças, Material e Patrimônio

Mat. nº 27794

ARTUR AURÉLIO FIGUEREDO DA SILVA
Agente Administrativo

Mat. nº 49751

GENILSON JOSÉ DA CRUZ
Diretor Contábil Câmara Municipal de Parnamirim

Mat. nº 2020

RAÍSSIA FAUSTINO FERREIRA
Contadora Geral

Mat. nº 3737

FRANCISCO CARLOS DIONIZIO DE LIMA
Coordenador
Mat. nº 19127

ISMÁLIA LARA MOTA LOPES
Assessora Técnica Nível III

Mat. n° 6763

VALÉRIO CARDINALEY QUEIROZ PIMENTEL
Assistente Técnico Jurídico

Mat. n° 11796

MARA TATYANE GERMANO CÂMARA FONSECA
Secretária Municipal Adjunta de Finanças e Planejamento

Mat. n° 4928

LEONARDO CAMPOS DE SOUZA
Coordenador
Mat. n° 5648

JAMES AIRES DA COSTA PAIVA
Assessor Técnico Nível III

Mat. n° 23205
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 84C0-5F9C-26CA-F06B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL BURITI PEREIRA (CPF 065.XXX.XXX-67) em 28/07/2023 17:05:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAMES AIRES DA COSTA PAIVA (CPF 837.XXX.XXX-34) em 28/07/2023 17:09:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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